
PROJETO DE LEI Nº 01/2026
Data: 14 de janeiro de 2026
Revoga a Lei Municipal nº 2.452, de 10 de março de 2015, que criou a Taxa de Prevenção e Combate a Incêndios, revoga as Leis 1.299/2004 e 2.082/2011, e dá outras providências.
Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Sorriso o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º Revoga-se a Lei Municipal nº 2.452, de 10 de março de 2015.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 

Assinado Digitalmente

ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal
MENSAGEM PLO Nº 001/2026

Senhor Presidente, Nobres Vereadores e Vereadoras,

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei anexo, que Revoga a Lei Municipal nº 2.452, de 10 de março de 2015, que criou a Taxa de Prevenção e Combate a Incêndios, revoga as Leis 1.299/2004 e 2.082/2011, e dá outras providências.

A revogação da lei se dá em razão do entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do RE 643.247, com repercussão geral reconhecida, que trata da inconstitucionalidade da cobrança da taxa de combate a incêndios por municípios, por inexistência de competência tributária municipal, reafirmando que é um serviço público essencial financiado por impostos, e não por taxas municipais.

Ante ao exposto, encaminhamos o projeto de Lei anexo, para o qual solicitamos a apreciação e aprovação do mesmo com o zelo de costume.
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A Sua Excelência, o Senhor

RODRIGO DESORDI FERNANDES

Presidente da Câmara Municipal de Sorriso
